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I. INTRODUÇÃO 

 
 

Os cuidados prestados nos serviços de saúde estão se tornando cada vez mais 

complexos, elevando o potencial para a ocorrência de erros e falhas, prejudicando a 

segurança do paciente nesses serviços. 

De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), a cada 10 pacientes 

submetidos ao cuidado em saúde, pelo menos um sofrerá evento adverso (EA) relacionado 

à assistência1. 

Diante da natureza dos riscos que permeiam as atividades realizadas em serviços de 

saúde, torna-se imprescindível a busca pela segurança nos cuidados prestados ao paciente. 

Cabe aos gestores e líderes criar condições para a instituição de práticas de segurança, de 

forma a prevenir danos ao paciente e promover avanços na qualidade da assistência 

prestada. A responsabilidade pela implantação de práticas de segurança compete aos 

Núcleos de Segurança do Paciente (NSP), conforme a Resolução da Diretoria Colegiada 

(RDC) nº 36 de 25 de julho de 20132, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

que institui ações de segurança do paciente em serviços de saúde, considerando o Programa 

Nacional de Segurança do Paciente3. 

Neste contexto, a vigilância e monitoramento de práticas de segurança baseadas em 

evidência implantadas pelos NSP é uma importante estratégia para a identificação e 

minimização de riscos em serviços de saúde, aprimorando a qualidade e a aplicação de boas 

práticas nesses serviços4. 

A avaliação anual das práticas de segurança consiste em uma ação prevista no Plano 

Integrado para a Gestão Sanitária da Segurança do Paciente em Serviços de Saúde - 

Monitoramento e Investigação de EA e Avaliação de Práticas de Segurança do Paciente, 

cujo objetivo é identificar e minimizar riscos, corroborando com a prevenção de agravos ao 

paciente em serviços de saúde4. 

Cabe destacar que o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS) vem 

desenvolvendo ações voltadas para a avaliação das Práticas de Segurança do Paciente 

desde 20165. Esta iniciativa surgiu da necessidade de monitorar a implantação das 

determinações da RDC nº 36/20132 da Anvisa e contribuir com os serviços de saúde, 

disponibilizando uma ferramenta de melhoria da qualidade que permite avaliar, no cotidiano 

do trabalho, a implantação das práticas de segurança, cooperando para a melhoria do 

cuidado prestado aos pacientes. 
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O objetivo do presente Relatório é disponibilizar os resultados da análise da 

Autoavaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente do ano 2017, cujo 

instrumento adotado foi respondido pelos serviços de saúde com leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva (UTI) participantes, envolvendo a avaliação de indicadores de estrutura e 

processos relacionados com as práticas seguras e baseados na RDC n° 36/20132. 

 

II. MÉTODO 

Contexto 

 
A avaliação foi realizada pela Gerência de Vigilância e Monitoramento em Serviços de 

Saúde (GVIMS), da Gerência Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde (GGTES), da 

Anvisa em parceria com as Coordenações Estaduais e Distrital dos Núcleos de Segurança 

do Paciente do país (VISA ï NSP). A avaliação teve desenho transversal (seccional), entre 

junho e setembro de 2017, de forma que os dados gerados correspondem à situação dos 

serviços de saúde neste período de estudo. 

 

 
Hospitais participantes 

 
Foram considerados elegíveis para análise dos resultados, os dados enviados por 

hospitais prioritários do país. Considera-se como hospitais prioritários no Plano Integrado4, 

aqueles que dispõem de quaisquer quantidades de leitos de UTI, conforme busca realizada 

no CNES atualizado. 

 

 
Critérios avaliados 

 
O Quadro 1, a seguir, mostra os Tipo de Dados, Critérios e Orientações fornecidos 

aos serviços de saúde em relação aos 19 critérios de estrutura e processo avaliados, que 

são baseados na RDC n°. 36/2013 que institui as ações de Segurança do Paciente em 

Serviços de Saúde2. 
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Quadro 1 ï Tipos de dados, Critérios e Orientações sobre as práticas de segurança do 

paciente indicadas no Formulário de Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente 

-  2017.

TIPO DE 
DADO 

CRITÉRIO                          ORIENTAÇÃO 

Estrutura 1. NÚCLEO DE 
SEGURANÇA DO PACIENTE 
(NSP) INSTITUÍDO 

De acordo com o Art. 4º da RDC n°. 36/2013, que dispõe sobre a segurança 
do paciente em serviços de saúde, o NSP instituído é todo aquele que teve 
sua composição formalizada pela direção do serviço de saúde. São 
considerados documentos comprobatórios a serem anexados no 
formulário: Portaria, Ato e outras documentações formais referentes à 
instituição do NSP do serviço de saúde. 

Estrutura 2. PLANO DE 
SEGURANÇA DO PACIENTE 
(PSP) IMPLANTADO 

Este documento deve conter a data de sua publicação, assinatura do 
diretor do serviço de saúde e estar disponível para consulta pelos 
profissionais de saúde do hospital. Segundo RDC n°. 36/2013, o PSP é o 
documento que aponta situações de risco e descreve as estratégias e 
ações definidas pelo serviço de saúde para a gestão de risco visando a 
prevenção e a mitigação dos incidentes, desde a admissão até a 
transferência, a alta ou o óbito do paciente no serviço de saúde. Considera-
se que o PSP está implantado na instituição se este documento constar: 
identificação, análise, avaliação, monitoramento e comunicação dos riscos 
no serviço de saúde, de forma sistemática; implementação de protocolos 
de identificação do paciente; higiene das mãos; segurança cirúrgica; 
segurança na prescrição, uso e administração de medicamento; 
manutenção de registro adequado do uso de órteses e próteses; prevenção 
de quedas dos pacientes; prevenção de úlceras (lesões) por pressão; 
prevenção e controle de infecções relacionadas à assistência à saúde 
(infecção do trato respiratório relacionado ao uso de ventilação mecânica; 
infecção de corrente sanguínea; infecção cirúrgica; infecção de trato 
urinário; infecção de sítio cirúrgico em parto cesáreo), medidas de 
prevenção da resistência microbiana, controle do uso de antimicrobianos e 
segurança nas terapias enteral e parenteral. 

Estrutura 3. NÚMERO DE 
LAVATÓRIOS/PIAS E 
INSUMOS PARA A HIGIENE 
DAS MÃOS NAS UTI´s, DE 
ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES 

Considerar, para avaliação do número de lavatórios/pias, a RDC n° 
50/2002. Devem ter fácil acesso e atender à proporção abaixo definida: - 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI) adulto: deve existir um lavatório a cada 
cinco leitos de não isolamento; - UTI pediátrico / neonatal: 1 (um) lavatório 
a cada 4 (quatro) leitos. Junto aos lavatórios/pias deve existir provisão de 
sabonete líquido, além de recursos para secagem das mãos e lixeiras que 
dispensem o contato com as mãos. Para os ambientes que executem 
procedimentos invasivos, cuidados a pacientes críticos e/ou que a equipe 
de assistência tenha contato direto com feridas e/ou dispositivos invasivos, 
tais como cateteres e drenos, deve existir, além do sabonete líquido, 
provisão de sabonete associado a antisséptico. 

Estrutura 4. DISPONIBILIZAÇÃO 
DE DISPENSADORES 
CONTENDO PREPARAÇÕES 
ALCOÓLICAS PARA A 
HIGIENE DAS MÃOS NAS 
UTIs, DE ACORDO COM AS 
NORMAS VIGENTES 

Considerar, para avaliação de dispensadores contendo preparações 
alcoólicas para a higiene das mãos, a RDC n°. 42/2010, que dispõe sobre 
a obrigatoriedade de disponibilização de preparação alcoólica para as 
mãos. De acordo com a RDC n°. 42/2010, é obrigatória a disponibilização 
de preparação alcoólica (líquida, gel, espuma ou outras) para fricção 
antisséptica das mãos: - à beira do leito do paciente; em lugar visível e de 
fácil acesso; - as preparações alcoólicas para a higiene das mãos devem 
estar contidas em dispensadores afixados na parede, frascos afixados na 
cama / na mesa de cabeceira do paciente, nos carrinhos de curativos / 
medicamentos no ponto de assistência, podendo também ser portadas 
pelos profissionais em frascos individuais de bolso. 

Estrutura 5. PROTOCOLO DE 
PRÁTICA DE HIGIENE DAS 
MÃOS IMPLANTADO 

O protocolo de prática de higiene das mãos em serviços de saúde deve 
conter, recomendações para: - tipos de higiene das mãos: higiene simples, 
higiene antisséptica, fricção antisséptica das mãos com preparação 
alcoólica e antissepsia cirúrgica das mãos (que não é abordada neste 
protocolo); - ponto de assistência: considera-se ponto de assistência, o 
local onde estejam presentes: ño paciente, o profissional de sa¼de e a 
assistência ou tratamento, envolvendo o contato com o paciente ou suas 
imedia»es (ambiente do paciente)ò; - fácil acesso a um produto de higiene 
das mãos; - distribuição dos dispensadores e pias; - descrição das técnicas 
de higiene das mãos; - os ñcinco 
momentosò para higiene das mãos; - uso de luvas em serviços de saúde; 
- 
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  indicadores para monitoramento da adesão às práticas de higiene das mãos. 

Estrutura 6. PROTOCOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PACIENTE IMPLANTADO 

O protocolo de identificação do paciente deve conter, orientações para: a. Que 
o processo assegure que o cuidado seja prestado à pessoa para a qual se 
destina. b. Aplicação em todos os ambientes de prestação do cuidado de saúde 
(por exemplo, unidades de internação, ambulatório, salas de emergência, centro 
cirúrgico) em que sejam realizados procedimentos, quer terapêuticos, quer 
diagnósticos. c. Identificação de todos os pacientes (internados, em regime de 
hospital dia, ou atendidos no serviço de emergência ou no ambulatório) que 
deve ser realizada em sua admissão no serviço através de uma pulseira. d. 
Orientação para utilização de no mínimo dois identificadores como: - Nome 
completo do paciente; - Nome completo da mãe do paciente; - Data de 
nascimento do paciente; - Número de prontuário do paciente. e. Para a 
identificação do recém-nascido, a pulseira de identificação deve conter a 
informação do nome da mãe e o número do prontuário do recém-nascido e 
outras informações padronizadas pelo serviço de saúde. - Quando for realizada 
transferência para outro serviço de saúde, um identificador adicional do paciente 
pode ser o endereço. - Não usar o número do quarto/enfermaria/leito do paciente 
como um identificador, em função do risco de trocas no decorrer da estada do 
paciente no serviço. f. Confirmação da identificação do paciente, que deve ser 

realizada antes da: - administração de medicamentos, û administração do 
sangue, - administração de hemoderivados, - coleta de material para exame, - 
entrega da dieta e; - realização de procedimentos invasivos. g. O profissional 
responsável pelo cuidado deverá perguntar o nome ao 
paciente/familiar/acompanhante e conferir as informações contidas na pulseira 
do paciente com o cuidado prescrito, ou com a rotulagem do material que será 
utilizado. h. A identificação dos hemocomponentes e dos hemoderivados deve 
seguir a legislação específica. i. Mesmo que o profissional de saúde conheça o 
paciente, deverá verificar os detalhes de sua identificação para garantir que o 
paciente correto receba o cuidado correto. j. Orientação aos profissionais para 
notificação de eventos adversos, incluindo incidentes relacionados com erros de 
identificação do paciente ocorridos nos serviços de saúde do país ao Núcleo de 
Segurança do Paciente (NSP) da instituição e ao Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária (SNVS), por meio do sistema NOTIVISA (RDC n° 36/2013). 

Estrutura 7. PROTOCOLO DE 
CIRURGIA SEGURA 
IMPLANTADO 

Essa questão não deve ser preenchida por hospitais que não possuem centro- 
cirúrgico, não haverá prejuízo na pontuação final do serviço. O protocolo de 
cirurgia segura deve conter, orientações para: a. Aplicação da Lista de 
Verificação de Segurança Cirúrgica (LVSC) em três momentos, pela equipe 
cirúrgica (cirurgião, anestesista e equipe de enfermagem): antes da indução 
anestésica, antes da incisão cirúrgica e antes do paciente deixar a sala de 
cirurgia. Antes da indução anestésica: - Identificação do paciente, do sítio 
cirúrgico, do procedimento e do consentimento informado; - Tipo de 
procedimento planejado, o sítio cirúrgico e a assinatura do consentimento para 
cirurgia. Quando a confirmação pelo paciente não for possível, como no caso de 
crianças ou pacientes incapacitados, um tutor ou familiar poderá assumir esta 
função. - Demarcação do local da cirurgia no corpo do paciente. - Verificação da 
segurança anestésica (verificar o funcionamento do monitor multiparamétrico; 
alergias conhecidas; avaliação de vias aéreas e risco de aspiração; avaliação 
de risco de perda sanguínea). Antes da incisão cirúrgica (Pausa Cirúrgica) - 
Identificação de todos os membros da equipe; - Confirmação da identidade do 
paciente, do sítio cirúrgico e do procedimento; - Verificação/previsão de eventos 
críticos: - Cirurgião: previsão de etapas críticas, possíveis eventos críticos, 
duração da cirurgia e perda sanguínea. - Anestesiologista: revisão de eventuais 
complicações anestésicas e previsão do uso de sangue, componentes e 
hemoderivados, além da presença de comorbidades e possíveis complicações. 
- Equipe de Enfermagem: confirmação das condições de esterilização, 
equipamentos e infraestrutura. - Verificação da realização da profilaxia 
antimicrobiana: se foram administrados antimicrobianos durante os últimos 60 
minutos antes da incisão da pele; - Verificação de exames de imagem. Antes do 
paciente deixar a sala de cirurgia: - Confirmação do nome do procedimento; - 
Confirmação da contagem de instrumentais, compressas e agulhas; - 
Confirmação da identificação da amostra; - Documentação de problemas com 
equipamentos; - Revisão das medidas para a recuperação pós-operatoria. b. 
Documentação no prontuário, de: avaliação pré-anestésica; consentimento 
informado;  exame  físico  e  alergias.  c.  Lista  de  Verificação  de  Segurança 
Cirúrgica (LVSC) aplicada e devidamente preenchida. d. Orientação aos 
profissionais  para  notificação  de  eventos  adversos,  incluindo  os incidentes 



5 
Relatório da Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde ï 2017. 

 

  relacionados com procedimentos cirúrgicos ocorridos nos serviços de saúde do 
país ao Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) da instituição e ao Sistema 
Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), por meio do sistema NOTIVISA (RDC 
n° 36/2013). 

Estrutura 8. PROTOCOLO DE 
PREVENÇÃO DE LESÃO 
POR  PRESSÃO 
IMPLANTADO 

O protocolo de prevenção de lesão por pressão deve conter: -Descrição de 
critérios para avaliação de risco após a admissão e durante a internação; - 
Ferramentas utilizadas para identificação do risco do paciente para lesão por 
pressão junto à equipe de saúde; - Medidas de prevenção, conforme avaliação 
de risco realizada; - Medidas de tratamento da lesão por pressão; -Orientações 
para registro da lesão nos prontuários dos pacientes; - Orientação aos 
profissionais para notificação de eventos adversos, incluindo as lesões por 
pressão ocorridas nos serviços de saúde ao Núcleo de Segurança do Paciente 
(NSP) da instituição e ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), por 
meio do sistema NOTIVISA (RDC n° 36/2013). 

Estrutura 9. PROTOCOLO PARA 
PREVENÇÃO DE QUEDAS 
IMPLANTADO 

O  protocolo  para  prevenção  de  quedas  deve  conter,  orientações  para:  - 

Avaliação de risco de queda para todos os pacientes na admissão e 
durante a internação; - Manutenção de ambiente seguro para o paciente:  pisos 
antiderrapantes, grades, mobiliário e iluminação apropriados, entre outros; 
- Supervisão da medicação utilizada, especialmente para aquelas que 
promovam alteração da mobilidade e do equilíbrio; - Orientação ao 

acompanhante ou paciente com hipotensão postural: levantar-se do leito 
progressivamente (elevar a cabeceira 30°, sentar-se no leito com os pés 

apoiados no chão por 5 a 10 minutos, antes de sair da cama); -Orientação ao 
paciente, familiares e acompanhantes para a prevenção de quedas; - 
Orientação aos profissionais para notificação de eventos adversos, 

incluindo a queda de pacientes ocorridas nos serviços de saúde do país ao 
Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) da instituição e ao Sistema Nacional 
de  Vigilância  Sanitária  (SNVS),  por  meio  do  sistema  NOTIVISA  (RDC  n° 
36/2013). 

Estrutura 10. PROTOCOLO DE 
SEGURANÇA  NA 
PRESCRIÇÃO, USO  E 
ADMINISTRAÇÃO  DE 
MEDICAMENTOS 
IMPLANTADO 

O Protocolo Nacional para Protocolo de segurança na prescrição, uso e 
administração de medicamentos está disponível em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/s 
eguranca-na-prescricao-uso-e-administracao-de-medicamentos. Caso o serviço 
tenha implantado o Protocolo para segurança na prescrição, uso e 
administração de medicamentos, deve anexar o documento comprobatório no 
formulário. 

Estrutura 11.      PROTOCOLO  PARA A 
PREVENÇÃO DE INFECÇÃO 
PRIMÁRIA DE CORRENTE 
SANGUÍNEA ASSOCIADA 
AO USO DE CATETER
 VENOSO 
CENTRAL IMPLANTADO 

O protocolo para a prevenção de infecção primária de corrente sanguínea 
associada ao uso de cateter venoso central deve conter, orientações para: - 
Higiene das mãos; - Precauções de barreira máxima para a inserção do cateter: 
uso gorro, máscara, avental e luvas estéreis e campos estéreis grandes que 
cubram toda área a ser puncionada; - Preparo da pele com gluconato de 
clorexidina a 2%; - Seleção do sítio de inserção de Cateter Venoso Central 
(CVC): utilização da veia subclávia como sítio preferencial para CVC não 
tunelizado; - Revisão diária da necessidade de permanência do CVC, com 
pronta remoção quando não houver indicação; - Cuidados na manutenção do 
cateter: fixação do cateter, desinfecção de conectores antes de serem 
acessados, cuidados com o curativo da inserção do cateter, inspeção diária do 
sítio de inserção do CVC e higiene das mãos antes e após o manuseio do 
acesso vascular. 

Estrutura 12.      PROTOCOLO  PARA A 
PREVENÇÃO DE INFECÇÃO 
DO TRATO URINÁRIO 
RELACIONADO AO USO DE 
CATETER VESICAL DE 
DEMORA IMPLANTADO 

O protocolo para a prevenção de infecção do trato urinário relacionado ao uso 
de cateter vesical de demora deve conter, orientações para: -Higiene das mãos 
antes e após a inserção do cateter e qualquer manuseio do sistema ou do sítio; 
-Definição de critérios para indicações do uso de cateteres urinários; - 
Orientações para a inserção, cuidados e manutenção do cateter urinário. 

Estrutura 13.      PROTOCOLO  PARA A 
PREVENÇÃO DE INFECÇÃO 
DO TRATO RESPIRATÓRIO 
RELACIONADO AO USO DE 

O protocolo para a prevenção de infecção do trato respiratório relacionado ao 
uso de ventilação mecânica deve conter, orientações para: -Manter os pacientes 
com a cabeceira elevada entre 30 e 450; - Avaliar diariamente a sedação e 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/s
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/s
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 VENTILAÇÃO MECÂNICA 
IMPLANTADO 

diminuir sempre que possível; - Higiene oral com antissépticos. 

Estrutura 14. PROTOCOLO DE 
PREVENÇÃO DA 
RESISTÊNCIA MICROBIANA 
E CONTROLE DO USO DE 
ANTIMICROBIANOS 
IMPLANTADO 

O protocolo de prevenção da resistência microbiana e controle do uso de 
antimicrobianos deve conter, orientações para: - Higiene das mãos; - Vigilância 
de pacientes colonizados e/ou infectados por microrganismos multirresistentes; 
-Instituição de precauções padrão para todos os pacientes; - Instituição de 
precauções de contato para pacientes colonizados e/ou infectados por 
microrganismos multirresistentes; - Controle do uso de antimicrobianos; - 
Limpeza e desinfecção de ambientes, materiais e superfícies; - Instituição de um 
programa de controle do uso de antimicrobianos; - Restrições do número de 
antimicrobianos no formulário terapêutico do hospital; - Capacitação aos 
profissionais de saúde sobre medidas de prevenção e controle de infecções e 
da resistência microbiana em serviços de saúde; - Divulgação de material sobre 
a importância dos pacientes e familiares / acompanhantes na adoção de 
medidas de prevenção e controle de infecções e da resistência microbiana em 
serviços de saúde; - Supervisão da implementação das boas práticas 
laboratoriais nos laboratórios de microbiologia que atendem a instituição. 

Processo 15. CONFORMIDADE 
DA AVALIAÇÃO DO RISCO 
DE LESÃO POR PRESSÃO 

Indicar o total (número absoluto) de respostas afirmativas para a avaliação de 
risco para lesão por pressão. Seguir as instruções para seleção de prontuários 
e preenchimento da Planilha de conformidade de indicadores de processo, em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/o 
rientacoes-formulario-e-planilha-de-conformidades. 

Processo 16. CONFORMIDADE 
DA AVALIAÇÃO DO RISCO 
DE QUEDA 

Indicar o total (número absoluto) de respostas afirmativas para a avaliação de 
risco de queda. Seguir as instruções para seleção de prontuários e 
preenchimento da Planilha de conformidade de indicadores de processo, em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/o 
rientacoes-formulario-e-planilha-de-conformidades . 

Processo 17. CONFORMIDADE 
PARA A APLICAÇÃO DA 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DA 
SEGURANÇA CIRÚRGICA 
(LVSC) 

Essa questão não deve ser preenchida por hospitais que não possuem centro- 
cirúrgico; não haverá prejuízo na pontuação final do serviço. Indicar o total 
(número absoluto) de respostas afirmativas para a aplicação da LVSC. Seguir 
as instruções para seleção de prontuários e preenchimento da Planilha de 
conformidade de indicadores de processo, em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/o 
rientacoes-formulario-e-planilha-de-conformidades 

Processo 18. MONITORAMENTO 
INDIRETO MENSAL DA 
ADESÃO À HIGIENE DAS 
MÃOS   PELOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE 
DAS UTI (CONSUMO DE 
PREPARAÇÕES 
ALCOÓLICAS:  PELO 
MENOS 20ML/1000 
PACIENTE-DIA) 

Se o resultado do consumo de preparação alcoólica for enviado mensalmente à 
GVIMS/GGTES/ANVISA pelo Formulário eletrônico: AVALIAÇÃO DO 
CONSUMO DE PREPARAÇÃO ALCOÓLICA / SABONETE LIQUIDO PARA 
HIGIENE DAS MÃOS EM SERVIÇOS DE SAÚDE, que pode ser acessado pelo 
link http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=12905 , 
assinale a op«o ñSIM E ENVIADO PARA A ANVISAò e neste caso, insira os 
números dos Protocolos de envio (gerados pelo Formsus após a gravação das 
informações) dos últimos 3 meses dentro do semestre avaliado (01/01/2017 a 
30/06/2017). Se o resultado do consumo de preparação alcoólica for enviado 
mensalmente ao seu estado, assinale a op«o ñSIM E ENVIADO PARA O 
ESTADOò (neste caso, cada estado verificará se existe o envio regular dessas 
informações) ou NÃO MONITORADO, caso o hospital não monitore este 
indicador. 

Processo 19. REGULARIDADE DA 
NOTIFICAÇÃO MENSAL DE 
INDICADORES   DE 
INFECÇÕES 
RELACIONADAS    À 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
(USANDO OS CRITÉRIOS 
DIAGNÓSTICOS NACIONAIS 
DA ANVISA) 

A notificação dos indicadores das IRAS deve ser realizada mensalmente, até o 
15º dia útil após o mês de vigilância. Esta notificação pode ser feita pelos 
formulários eletrônicos nacionais, disponibilizados pela ANVISA: 
http://portal.anvisa.gov.br/notificacoes-servico-de-saudeo-de-saude ou 
diretamente para o estado. PROGRAMA NACIONAL DE PREVENÇÃO E 
CONTROLE DE INFECÇÕES RELACIONADAS À ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
(2016-2020) 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/p 
npciras-2016-2020 Meta 1 - Até 2020, 80% de todos os hospitais com leitos de 
UTI (adulto, pediátrico ou neonatal) notificando os seus dados de Infecção 
Primária da Corrente Sanguínea (IPCS) associada a cateter venoso central 
(CVC) com regularidade de notificação de 10 a 12 meses do ano. Meta 2 - Até 
2020, 80% de todos os hospitais com leitos de UTI (adulto, pediátrico ou 
neonatal) notificando  os seus dados de  Pneumonia  Associada  à  Ventilação 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/o
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/o
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/o
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=12905
http://portal.anvisa.gov.br/notificacoes-servico-de-saudeo-de-saude
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/p
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Fonte: Formulário de Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente - 2017 

(GVIMS/GGTES/Anvisa)6. 

  Mecânica (PAV), Infecção do trato urinário (ITU) associado à sonda vesical de 
demora (SVD) com regularidade de notificação de 10 a 12 meses do ano. Meta 
3 - Até 2020, 80% dos hospitais que realizam parto cirúrgico notificando os seus 
dados de infecção em cesariana nos 10 a 12 meses do ano. (Caso o serviço de 
saúde tenha notificado dados de IRAS para UTI Adulto, UTI Pediátrica, UTI 
Neonatal e Centro Cir¼rgico, preencher o campo ñNÜ do Protocolo de Envio 
gerado pelo FormSusò da seguinte forma: UTI Adulto: NÜ do Protocolo; UTI 
Pediátrica: Nº do Protocolo; UTI Neonatal: Nº do Protocolo; Centro Cirúrgico: Nº 
do Protocolo.) 
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Instrumento de coleta de dados e procedimentos de avaliação 

 
O instrumento para a coleta de dados foi o Formulário Nacional de Autoavaliação 

das Práticas de Segurança do Paciente ï 20176, um formulário eletrônico composto por 

15 questões objetivas (sim/não) e 04 questões relacionadas à avaliação de indicadores de 

processo das práticas de segurança do paciente5, no modelo FormSUS, versão 3.0 (ANEXO 

I). 

Os links para o referido Formulário (por estados e Distrito Federal - DF) foram 

disponibilizados no Hotsite Segurança do Paciente da Anvisa, no endereço eletrônico: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/autoavaliacao 

-de. 
 

Além do formulário eletrônico, a GVIMS/GGTES/Anvisa disponibilizou 

eletronicamente, aos servios de sa¼de, documentos intitulados ñOrienta»es para 

Preenchimento do Formulário de Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente ï 

2017 ò e ñPlanilha de Conformidade de Indicadores de Processo - Práticas de Segurança do 

Pacienteò, a fim de facilitar a compreens«o dos itens do instrumento bem como realizar a 

coleta de dados dos indicadores previstos no Formulário7. O link para esses documentos foi 

disponibilizado em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes- 

formulario-e-planilha-de-conformidades . 

A Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente e seus respectivos links 

de acesso foram amplamente divulgados no website da Agência bem como para todas as 

Coordenações Estaduais/Distrital dos NSP (VISA-NSP) e NSP dos serviços de saúde 

cadastrados na Anvisa, solicitando o devido encaminhamento das informações aos serviços 

de saúde localizados em cada estado/DF.

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/autoavaliacao-de
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/autoavaliacao-de
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes-formulario-e-planilha-de-conformidades
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes-formulario-e-planilha-de-conformidades
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Análise de dados 

 
Os formulários de Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente ï 20176 

preenchidos pelos serviços de saúde foram analisados e conferidos, primeiramente, pelas 

Coordenações Estaduais/Distrital dos NSP (VISA NSP), seguindo as orientações contidas 

no ñInstrutivo para a An§lise da Autoavalia«o das Pr§ticas de Segurana do Paciente 

2017ò8, um documento elaborado e disponibilizado a estas instâncias, pela equipe 

GVIMS/GGTES/Anvisa. O documento objetivou proporcionar orientações às Coordenações 

Estaduais/Distrital dos NSP (VISA NSP), para análise e avaliação da validade das 

informações contidas nos formulários de Autoavaliação das Práticas de Segurança do 

Paciente encaminhados, ao SNVS, pelos serviços de saúde do Brasil com leitos de UTI 

adulto, pediátrica ou neonatal, no ano de 2017 (14/06/2017 a 30/09/2017)8. 

Após a revisão dos dados pela vigilância sanitária, foi calculado um indicador 

composto de adesão às práticas de segurança para cada serviço de saúde que respondeu 

o Formulário FormSUS. O indicador composto foi baseado nos critérios avaliados 

(subindicadores) e não houve ponderação, ou seja, todos os critérios tiveram o mesmo peso 

para o cálculo do indicador composto. A fórmula utilizada para o indicador composto foi a 

seguinte: 

 

ἓἶἬἱἫἩἬἷἺ ἫἷἵἸἷἻἼἷ ἬἭ ἩἬἭἻãἷ = 
ἶº ἫἺἱἼéἺἱἷἻ Ἥἵ ἫἷἶἮἷἺἵἱἬἩἬἭ ἶἷ ἰἷἻἸἱἼἩἴ ἦ  

ἶº ἫἺἱἼéἺἱἷἻ ἩἾἩἴἱἩἬἷἻ ἶἷ ἰἷἻἸἱἼἩἴ 
 
 

Com o resultado do indicador composto, o serviço de saúde foi classificado em três 

grupos, pelo SNVS: 1- conformidade alta (67%- 100% de conformidade do indicador 

composto de adesão); 2- conformidade média (34%-66% de conformidade do indicador 

composto de adesão); e 3- conformidade baixa (0%-33% de conformidade do indicador de 

adesão)2. 

Até fevereiro de 2018, as Coordenações estaduais/Distrital dos NSP (VISA-NSP) 

enviaram à GVIMS/GGTES/Anvisa, a lista de serviços de saúde com leitos de UTI 

classificados como de conformidade alta às práticas de segurança do paciente (67% - 100% 

de conformidade ao indicador composto de adesão aos critérios de estrutura e processo 

previstos no formulário Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente). 
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A análise dos dados foi realizada utilizando-se o Programa Excel. Os gráficos de 

Pareto foram utilizados para permitir uma fácil visualização e identificação das causas ou 

problemas de segurança mais importantes, uma vez que ordena as frequências, da maior 

para a menor. Para os Diagramas de Pareto comparando os resultados da Autoavaliação 

Nacional das Práticas de Segurança foram utilizados apenas os dados de hospitais que 

participaram nos dois anos de aplicação do instrumento (2016 e 2017). O Princípio de Pareto, 

proposto por Vilfredo Pareto, define que 80% dos problemas são causados por 20% das 

causas (regra do 80-20 ou Lei dos poucos vitais). 

Os gráficos, quadros e figuras apresentados ao longo deste relatório são resultados 

deste estudo. 

 

 
III. RESULTADOS 

 
Hospitais participantes 

 
Até 30 de setembro de 2017, foram recebidos pela GVIMS/GGTES/Anvisa, 2.204 

formulários de Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente preenchidos pelos 

NSP dos serviços de saúde que possuem leitos de UTI adulto. Após limpeza do banco de 

dados, com retirada de duplicidades, restaram 1.085 formulários. Posteriormente, foi feito o 

cruzamento com o banco do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) de 

dezembro de 2017, sendo excluídos hospitais com CNES inválidos/inexistentes, restando 

1.063 formulários. Finalmente, foram retirados os hospitais sem nenhum leito de UTI, 

segundo o CNES de dezembro de 2017, o que resultou em um banco de 984 formulários de 

Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente, cujos dados foram analisados. 

 
A Figura 1 mostra o perfil dos hospitais participantes da Autoavaliação das Práticas 

de Segurança do Paciente, segundo o porte hospitalar. Observa-se que a maioria dos 

hospitais participantes (39,0%) dispõe de 100 a 199 leitos destinados à internação hospitalar. 
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Figura 1 - Hospitais participantes da Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente, 

segundo o porte de leito hospitalar. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA, 2018. 
 
 
 

 Quanto ao porte de leitos de UTI, 50,1% das instituições hospitalares participantes apresentam 20 

ou mais leitos de UTI (Figura 2). 

 

Figura 2 - Hospitais participantes da Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente, 

segundo o porte de leitos de UTI. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA, 2018. 
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Participação na Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente, por Unidade 

Federativa 

Observa-se na Tabela 1 e na Figura 3 que o percentual de hospitais do país que 

participaram da Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente, em relação ao 

número de hospitais com leitos de UTI, em 2017, é de 49,2%. Este resultado mostra que, no 

ano 2017, não foi alcançada a meta prevista no Plano Integrado da Gestão Sanitária da 

Segurança do Paciente4 de obter 60% de hospitais com leitos de UTI do país respondendo ao 

instrumento de Autoavaliação. 

Em 9 Unidades Federativas - UF (Acre, Amazonas, Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso, 

Mato Grosso do Sul, Paraná, Santa Catarina e Sergipe) e DF, o percentual obtido para este 

indicador encontra-se acima de 60% (Tabela 1), revelando que nestas UF, a meta prevista no 

Plano Integrado da Gestão Sanitária da Segurança do Paciente4, em 2017, foi devidamente 

alcançada. Adicionalmente, duas UF (Acre e Distrito Federal) já atingiram a meta do Plano 

para 2020, ou seja, 90% dos hospitais prioritários respondendo à Autoavaliação. 

 
Tabela 1- Percentual de hospitais que participaram da Autoavaliação das Práticas de 
Segurança do Paciente em comparação com o número de hospitais com leitos de UTI 
(CNES/DATASUS/MS, 2017), por UF. 

 
 

UF Número de 
Hospitais que 
responderam a 

Autoavaliação 

Número de 
Hospitais com 
leitos de UTI 

(CNES, 2016) 

% 

AC 7 7 100,0 

AL 8 25 32,0 

AM 30 34 88,2 

AP 2 4 50,0 

BA 32 95 33,7 

CE 34 59 57,6 

DF 27 29 93,1 

ES 27 48 56,3 

GO 54 85 63,5 

MA 16 43 37,2 

MG 131 195 67,2 

MS 21 25 84,0 

MT 29 37 78,4 

PA 5 50 10,0 

PB 14 43 32,6 

PE 15 75 20,0 

PI 13 24 54,2 

PR 73 119 61,3 

RJ 113 273 41,4 
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RN 15 34 44,1 

RO 9 16 56,3 

RR 0 4 0 

RS 39 100 39,0 

SC 51 63 81,0 

SE 12 15 80,0 

SP 204 485 42,1 

TO 3 12 25,0 

BRASIL 984 1999 49,2 

 

Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA, 2018 

 
 

 

Figura 3 - Comparativo entre o percentual de hospitais que participaram da Autoavaliação das 

Práticas de Segurança do Paciente em comparação com o número de hospitais com leitos de 

UTI (CNES/DATASUS/MS, 2017), por UF e nacional. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA, 2018 
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Nível de implantação das práticas de segurança 

 
Destaca-se, no Quadro 2, as frequências absolutas de conformidade em relação a 

cada um dos critérios de avaliação, a frequência relativa em relação à amostra de hospitais 

que responderam a Autoavaliação (n=984) e a frequência relativa em relação ao total de 

hospitais prioritários do Brasil (N=1999). Embora a estimativa em relação à amostra possa 

estar superestimada por contar somente com os hospitais que responderam a Autoavaliação, 

também é possível que a estimativa em relação ao universo esteja subestimada, pois 

considera obrigatoriamente que a totalidade dos hospitais que não respondeu, não cumpre 

nenhum dos 19 critérios do instrumento em questão. Em qualquer caso, os dados levantados 

pela presente Autoavaliação podem ser úteis para identificar prioridades de ações de 

vigilância e regulação na amostra participante e possivelmente necessárias no universo de 

hospitais brasileiros com UTI. 

Em uma perspectiva positiva, os hospitais participantes se destacam em quatro 

critérios que alcançaram mais de 90% de conformidade às práticas de segurança: a presença 

de Núcleo de Segurança do Paciente (C1 = 93,9%), Número de lavatórios/pias e insumos 

para higiene das mãos nas UTIs, de acordo com as normas (C3=92,8%), Disponibilização 

de dispensadores contendo preparações alcoólicas para a higiene das mãos nas UTI´s, de 

acordo com as normas vigentes (C4=95,7%), e Protocolo de Prática de higiene das mãos 

(C5=94,7%). 

Como era de se esperar, houve uma maior conformidade aos critérios relacionados à 

estrutura (Amplitude: 70,2% ï 95,7%), quando comparado aos resultados dos indicadores 

de processo (Amplitude: 48,1% - 89,2%). Isto se dá porque a estrutura é antecedente aos 

processos adequados, que são anteriores, por sua vez, aos resultados. É importante a 

ênfase inicial na estruturação, para posteriormente conseguir padronizar processos 

apropriados e, consequentemente, bons resultados esperados em segurança do paciente. 
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Quadro 2 - Frequência Absoluta e Relativa de conformidade aos critérios avaliados (Brasil, 

2017). 

CRITÉRIO (C) AVALIADO FREQUÊNCIA 

ABSOLUTA 

FREQUÊNCIA 

RELATIVA NA 

AMOSTRA (%) 

n=984 

FREQÛENCIA 

RELATIVA NO 

UNIVERSO* (%) 

N=1999 

C1. Núcleo de Segurança do Paciente instituído 924 93,9 46,2 

C2. Plano de Segurança do Paciente (PSP) 

implantado 
822 83,5 41,1 

C3. Número de lavatórios/pias e insumos para a 

higiene das mãos nas UTI´s, de acordo com as 

normas vigentes 

913 92,8 45,7 

C4. Disponibilização de dispensadores 

contendo preparações alcoólicas para a higiene 

das mãos nas UTI´s, de acordo com as normas 

vigentes 

942 95,7 47,1 

C5. Protocolo de Prática de Higiene das Mãos 

implantado 

932 94,7 46,6 

C.6 Protocolo de Identificação do Paciente 

implantado 
858 87,2 42,9 

C.7 Protocolo de Cirurgia Segura 

implantado 
786 79,9 39,3 

C.8 Protocolo de Prevenção de Lesão por Pressão 

implantado 

788 80,1 39,4 

C.9 Protocolo Para Prevenção de Quedas 

implantado 
774 78,7 38,7 

C.10 Protocolo para Segurança na Prescrição, 

Uso e Administração de Medicamentos 

implantado 

691 70,2 34,6 

C.11 Protocolo para a Prevenção de Infecção 

Primária de Corrente Sanguínea associada ao 

uso de Cateter Venoso Central implantado 

864 87,8 43,2 

C.12 Protocolo para a Prevenção de Infecção do 

Trato Urinário relacionado ao uso de Cateter 

Vesical de Demora implantado 

839 85,3 42,0 

C.13 Protocolo para a Prevenção de Infecção do 

Trato Respiratório relacionado ao uso de 

Ventilação Mecânica implantado 

855 86,9 42,8 

C.14 Protocolo de Prevenção da Resistência 

Microbiana e Controle do uso de 

Antimicrobianos implantado 

734 74,6 36,7 

C.15 Conformidade para Avaliação de Risco de 

Lesão por Pressão 

473 48,1 23,7 

C.16 Conformidade para Avaliação de Risco de 

Queda 

878 89,2 43,9 

C.17 Conformidade para a Adesão à Lista de 

Verificação da Segurança Cirúrgica (LVSC) 

871 88,5 43,6 

C.18 Monitoramento indireto mensal da Adesão 

à Higiene das Mãos pelos Profissionais de 

Saúde das UTI (Consumo de preparações 

alcoólicas: pelo menos 20ml/1000 paciente-dia) 

656 66,7 32,8 

C.19 Regularidade da Notificação Mensal de 

indicadores de Infecções Relacionadas à 

Assistência à Saúde (usando os critérios 

diagnósticos nacionais da Anvisa) 

863 87,7 43,2 

* Os hospitais que não respondem a Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente são considerados 

automaticamente de baixa conformidade e que não cumprem nenhum dos critérios de avaliação. 

Fonte: GVIMS/GGTES/ANVISA, 2018. 
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As oportunidades de melhoria para as práticas de segurança podem ser mais bem 

visualizadas em um gráfico de barras ordenadas. Assim, é apresentado a seguir (Figura 4), 

o Diagrama de Pareto Nacional. A descrição dos 19 critérios de estrutura e processo 

avaliados (C1 a C19) está no Quadro 1. 

Observa-se que os indicadores de processo (C16. Conformidade da avaliação do risco 

de queda, C15. Conformidade da avaliação do risco de lesão por pressão, C17. 

Conformidade para adesão à Lista de Verificação Cirúrgica - LVSC e C18. Monitoramento 

indireto mensal da adesão à higiene das mãos pelos profissionais de saúde das UTI - 

Consumo de preparações alcoólicas - pelo menos 20ml/1000 paciente-dia) e os indicadores 

de estrutura (C10. Adesão ao protocolo de segurança na prescrição, uso e administração de 

medicamentos implantado; C14. Adesão ao Protocolo de prevenção da resistência 

microbiana e controle do uso de antimicrobianos implantado; C9. Adesão ao protocolo de 

prevenção de queda; C7. Adesão ao protocolo de cirurgia segura implantado e C8. Adesão 

ao protocolo de prevenção de lesão por pressão implantado) apresentaram as maiores 

frequências relativas de não conformidade às práticas de segurança, quando avaliados todos 

os Formulários de Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente pelos serviços 

de saúde com leitos de UTI enviados à Anvisa. 
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Por sua vez, os indicadores de estrutura avaliados (C4. Disponibilização de 

dispensadores contendo preparações alcoólicas para a higiene das mãos nas UTI, de acordo 

com as normas vigentes; C5. Protocolo de prática de higiene das mãos implantado; C1. 

Núcleo de Segurança do Paciente - NSP instituído; C3. Número de lavatórios/pias e insumos 

para a higiene das mãos nas UTI, de acordo com as normas vigentes; C11. Protocolo para 

Prevenção de Infecção Primária de Corrente Sanguínea associada ao uso de Cateter Venoso 

Central Implantado e C19. Regularidade da Notificação Mensal de Indicadores de Infecções 

Relacionadas à Assistência à Saúde ï Usando Critérios Diagnósticos Nacionais da Anvisa) 

apresentaram as maiores frequências relativas de conformidade às práticas de segurança 

(Figura 4). 

 
 

Figura 4 - Diagrama de Pareto Nacional. Brasil, 2017 (n=984). 
 
 

 
 
 

Critérios Critérios 
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Os Diagramas de Pareto referentes à Autoavaliação das Práticas de Segurança 

do Paciente ï 2017 dos hospitais com leitos de UTI, estratificados por UF, podem ser 

acessados no Hotsite Segurança do Paciente da Anvisa, em: 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/resultad 

o-da-autoavaliacao-por-uf 

Adicionalmente, os Gráficos de Pareto, por região geográfica do país e por unidade da 

federação (UF), estão indicados do ANEXO II ao VII deste Relatório Nacional de 

Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente. 

A Figura 5 mostra os Diagramas de Pareto, comparando os resultados das avaliações 

feitas por hospitais que participaram nos dois anos de aplicação da Autoavaliação Nacional 

das Práticas de Segurança (2016 e 2017), totalizando 517 hospitais com leitos de UTI. Os 

15 critérios em comum avaliados no período foram: C.13 Adesão ao protocolo de prevenção 

de queda; C.12 Adesão ao protocolo de prevenção de úlcera (lesão) por pressão; C.14 

Adesão à lista de verificação da segurança cirúrgica (LVSC); C.15 Monitoramento indireto 

mensal da adesão à higiene das mãos pelos profissionais de saúde das UTI - Consumo de 

preparações alcoólicas: pelo menos 20ml/1000 paciente-dia; C.10 Protocolo de segurança 

na prescrição, uso e administração de medicamentos implantado; C.9 Protocolo de 

prevenção de quedas implantado; C.8 Protocolo de cirurgia segura implantado; C.3 Protocolo 

de prevenção de úlceras (Lesão) por pressão implantado; C.11 Protocolo de identificação do 

paciente implantado; C.2 Plano de segurança do paciente (PSP) em execução; C.7 Protocolo 

para a prevenção de infecção do trato respiratório relacionado ao uso de ventilação mecânica 

implantado; C.6 Protocolo para a prevenção de infecção primária de corrente sanguínea 

associada ao uso de cateter venoso central implantado; C.1 Núcleo de Segurança do 

Paciente (NSP) instituído; C.5 Número de Lavatórios/Pias e Dispensadores de preparações 

alcoólicas para a higiene das mãos nas UTI de acordo com as normas vigentes e C.4 

Protocolo de prática de higiene das mãos implantado. 

No geral, observa-se que todos os critérios relacionados às práticas de segurança 

avaliados antes e depois (2016 e 2017) alcançaram melhoria na conformidade a estas 

práticas nos hospitais participantes. 

O quadro superior direito da Figura 5 representa a área de melhoria alcançada nos 

critérios de prática de segurança do paciente avaliados por meio da aplicação do instrumento 

de Autoavaliação. 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/resultado-da-autoavaliacao-por-uf
https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/category/resultado-da-autoavaliacao-por-uf
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Ressalta-se, ainda, que a Figura 5 evidencia as oportunidades de melhoria de 

indicadores de práticas de segurança do paciente, os quais devem ser acompanhados nas 

avaliações futuras destas práticas a serem realizadas pelos hospitais com leitos de UTI do 

país sob coordenação do SNVS. 

 
 

Figura 5 - Diagramas de Pareto comparando os resultados da Autoavaliação Nacional das 

Práticas de Segurança nos anos 2016 e 2017. Brasil, 2016 e 2017 (n = 517). 
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 Lista dos hospitais de Alta Adesão às Práticas de Segurança do Paciente 

 
A relação dos hospitais com leitos de UTI adulto classificados como de alta adesão às 

práticas de segurança do paciente é apresentada, por UF, no ANEXO VII. 

Somente constam na lista de alta adesão às práticas de segurança deste Relatório, 

aqueles estabelecimentos de saúde que preencheram o Formulário Nacional de 

Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente pelos Serviços de Saúde com 

Leitos de UTI ï 20176 e que obtiveram conformidade alta aos indicadores de estrutura e 

processo avaliados (67%- 100% de conformidade)4, de acordo com as respostas enviadas 

pelos próprios serviços de saúde. 
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IV. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O processo de avaliação e monitoramento, pelo SNVS, das Práticas de Segurança 

ocorre desde o ano 2016, por meio do instrumento intitulado ñFormul§rio Nacional de 

Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente pelos Serviços de Saúde com Leitos 

de UTIò6. 

Ressalta-se que as metas previstas no Plano Integrado para a Gestão Sanitária da 

Segurança do Paciente em Serviços de Saúde - Monitoramento e Investigação de Eventos 

Adversos e Avaliação de Práticas de Segurança do Paciente4 envolvem a realização da 

Autoavaliação de Práticas de Segurança por 60% dos hospitais prioritários em dois anos, 

ou seja, até a presente avaliação (2017) e de 90% até o ano 2020. 

Embora se tenha alcançado um percentual aproximado de 50% de hospitais do país 

participantes da Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente no ano 2017, foi 

avaliado, por meio deste instrumento, um número expressivo de hospitais brasileiros quanto 

à segurança do paciente, caracterizando a maior avaliação de práticas de segurança do 

paciente em serviços de saúde brasileiros. 

Sendo assim, ressalta-se que a ferramenta empregada pelo SNVS permitiu ao serviço 

de saúde refletir sobre a sua atuação concernente às práticas de segurança do paciente, 

mas que ainda há necessidade de disseminação e conhecimento deste instrumento por 

todos os hospitais prioritários, de forma a possibilitar a participação destes serviços e, 

consequentemente, contribuir para o alcance da meta proposta no referido Plano. 

No geral, foi percebida uma maior conformidade aos indicadores de estrutura 

referentes às práticas de segurança do paciente do que aos quatro indicadores de processo 

empregados no Formulário (Conformidade para Avaliação de Risco de Lesão por Pressão; 

Conformidade para Avaliação de Risco de Queda; Conformidade para a Adesão à Lista de 

Verificação da Segurança Cirúrgica - LVSC e Monitoramento indireto mensal da Adesão à 

Higiene das Mãos pelos Profissionais de Saúde das UTI - Consumo de preparações 

alcoólicas - pelo menos 20ml/1000 paciente-dia). 

O Diagrama de Pareto Nacional demonstrou baixa frequência relativa de 

conformidade, em especial, para os indicadores ñAvalia«o do risco de queda, Avaliação de 

Risco de Lesão por Pressão e Adesão à Lista de Verificação da Segurança Cirúrgica - LVSCò, 

evidenciando oportunidades de melhoria destas práticas nos serviços de saúde participantes. 

Quanto aos indicadores de estrutura relacionados às práticas de segurança, observou-se, 
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no Gráfico de Pareto Nacional, que os critérios relacionados à prática de higiene das mãos 

em serviços de saúde obtiveram maior conformidade, a saber: Disponibilização de 

dispensadores contendo preparações alcoólicas para a higiene das mãos nas UTI, de acordo 

com as normas vigentes; Protocolo de prática de higiene das mãos implantado e Número de 

lavatórios/pias e insumos para a higiene das mãos nas UTI, de acordo com as normas 

vigentes. 

Diante do exposto, há vários desafios para que o SNVS, juntamente com os serviços 

de saúde do país, possa alcançar melhorias nas práticas de segurança, quais sejam: 

V Maior comprometimento e esforço contínuo no trabalho conjunto da Anvisa com 

a Coordenação Estadual/Distrital de Segurança do Paciente (VISA-NSP), considerando 

as orientações e o acompanhamento junto aos serviços de saúde locais, da 

implantação e implementação das práticas de segurança do paciente nos serviços de 

saúde e devido monitoramento desta adesão. Diante dos resultados da Autoavaliação 

obtidos em 2017, o SNVS deve melhorar seu empenho nesta atividade, buscando 

alcançar maior número de hospitais com leitos de UTI respondendo à Autoavaliação 

das Práticas de Segurança do Paciente em 2018. 

V Maior adesão de gestores e demais profissionais que atuam na área da saúde 

às boas práticas de segurança do paciente nos serviços de saúde, cumprindo as 

regulamentações sanitárias afins. 

V Intensificação da inspeção dos serviços de saúde, pelas Vigilâncias Sanitárias, 

com foco na RDC n° 63 de 25 de novembro de 20119 e na RDC 36/20132, que 

estabelecem, respectivamente, a necessidade de os serviços de saúde implantarem as 

boas práticas de funcionamento, incluindo o gerenciamento da qualidade e as ações de 

segurança do paciente, principalmente nos hospitais que não responderam a 

Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente e naqueles que 

apresentaram baixa adesão a estas práticas. 

V Seleção de amostra aleatória de hospitais com alta adesão para comprovação 

in situ da conformidade e veracidade das informações reportadas no formulário de 

Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente. 

V Ações de vigilância sanitária em todos os níveis do SNVS para regular a 

implantação dos seguintes protocolos de segurança do paciente: 

o Prevenção de erros de medicação; 

o Prevenção da resistência microbiana aos antimicrobianos. 
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V Ações de vigilância sanitária em todos os níveis do SNVS para regular a 

implantação dos seguintes indicadores de processo prioritários: 

o Conformidade para avaliação de risco de lesão por pressão; 

o Monitoramento indireto mensal da adesão à higiene das mãos. 

V Fortalecimento dos sistemas de informação para a segurança do paciente no 

Brasil, inclusive desta iniciativa da Anvisa, mediante o investimento em tecnologia para 

o monitoramento contínuo dos riscos em serviços de saúde. 

V Continuidade e ampliação das ações do Ministério da Saúde (MS), Anvisa, 

Vigilâncias Sanitárias e outras esferas de gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

na capacitação dos profissionais de saúde com foco na segurança do paciente. 

V Implantação de ações de capacitação para gestão/melhoria da qualidade do 

cuidado, incluindo elaboração de protocolos clínico-assistenciais, mensuração de 

indicadores de qualidade e implantação de ciclos de melhoria com foco em problemas 

de segurança do paciente. 

Enfim, cabe lembrar que, ao comparar os dados de avaliação de dois anos (2016 

e 2017) das práticas de segurança do paciente, observou-se uma melhoria alcançada 

em todos os critérios avaliados. A Anvisa pretende, com a emissão dos próximos 

relatórios referentes a este tema, enfocar cada vez mais a evolução da conformidade 

às práticas de segurança e implantação da RDC 36/20132 em serviços de saúde do 

país com leitos de UTI. 



24 
Relatório da Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde ï 2017. 

 

V. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 

1. World Health Organization (WHO). World Alliance for Patient Safety program 2006-2007. 

Disponível em: 

http://www.who.int/patientsafety/information_centre/documents/progress_report_2006_2007 

.pdf 

2. Brasil. Agência Nacional de Vigilancia Sanitária ï Anvisa. Resolução da Diretoria 

Colegiada da Anvisa ï RDC n°. 36, de 25 de julho de 2013. Institui ações para a segurança 

do paciente em serviços de saúde e dá outras providências. Diário Oficial da União, 26 jul 

2013. 

3. Brasil. Portaria GM/MS nº 529, de 1º de abril de 2013. Institui o Programa Nacional de 

Segurança do Paciente (PNSP). Diário Oficial da União, 2 abr 2013. 

 
4. Brasil. Agência Nacional de Vigilancia Sanitária ï Anvisa. Plano Integrado para a Gestão 

Sanitária da Segurança do Paciente em Serviços de Saúde - Monitoramento e Investigação 

de Eventos Adversos e Avaliação de Práticas de Segurança do Paciente Brasília; 2015. 

5. Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária ï Anvisa. Relatório da Autoavaliação das 

Práticas de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde ï 2016. Disponível em: 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/noticias/108-resultado-do- 

primeiro-ciclo-de-autoavaliacao-das-praticas-de-seguranca-do-paciente-em-servicos-de- 

saude . 

6. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa. Formulário de Autoavaliação das 

Práticas de Segurança do Paciente nos serviços de saúde com leitos de UTI do Brasil 

(FormSUS) [Internet]. [acessado em: 20/03/17]. Disponível em: 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=21718. 

7. Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária ï Anvisa. Orientações para a 

Autoavaliação das práticas de segurança do paciente ï 2017. Brasília; 2017. 

 
8. Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária ï Anvisa. Instrutivo para a análise do 

formulário de autoavaliação das práticas de segurança do paciente ï 2017. Brasília; 2017. 

http://www.who.int/patientsafety/information_centre/documents/progress_report_2006_2007.pdf
http://www.who.int/patientsafety/information_centre/documents/progress_report_2006_2007.pdf
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=21718
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=21718


25 
Relatório da Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde ï 2017. 

 

9. Brasil. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução da Diretoria 

Colegiada - RDC n°. 63, de 25 de novembro de 2011. Requisitos de Boas Práticas de 

Funcionamento para os Serviços de Saúde. Diário Oficial da União 2011; 28 nov. 

 



26 
Relatório da Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde ï 2017. 

 

ANEXO I ï Formulário de Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente ï 2017. 
 

 

FORMULÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO DAS PRÁTICAS DE SEGURANÇA DO PACIENTE - 2017 

 
Este formulário destina-se à AUTOAVALIAÇÃO DAS PRÁTICAS DE SEGURANÇA DO PACIENTE que 

devem ser implementadas pelos serviços de saúde com leitos de UTI adulto, pediátrica e neonatal. 

 
O monitoramento das práticas de segurança está contextualizado no Plano Integrado para a Gestão Sanitária 

da Segurança do Paciente em Serviços de Saúde - Monitoramento e Investigação de Eventos Adversos e 

Avaliação de Práticas de Segurança do Paciente 

(http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/plano-integrado-para-a- 

gestao-sanitaria-da-seguranca-do-paciente-em-servicos-de-saude). 

 
Esta Autoavaliação será realizada anualmente pelos serviços de saúde e as Coordenações de Vigilância 

Sanitária Estaduais encaminharão para a Anvisa uma lista com todos os serviços de saúde que apresentaram 

alta adesão às Práticas de Segurança do Paciente avaliadas por este instrumento. 

 
A avaliação de práticas de segurança pode ocorrer mediante a análise de 19 indicadores de estrutura e 

processo, baseados na RDC n°. 36/2013 

(http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/rdc-36-de-25-de-julho-de- 

2014) que institui as ações de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde. As fichas contendo a descrição 

dos indicadores de práticas de segurança em serviços de saúde podem ser acessadas nos anexos do Plano 

Integrado para a Gestão Sanitária da Segurança do Paciente em Serviços de Saúde. 

 
Antes de proceder ao preenchimento do formulário de Autoavaliação das Práticas de Segurança do 

Paciente, solicitamos que leia atentamente as ñORIENTA¢ìES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO 

DE AUTOAVALIAÇÃO DAS PRÁTICAS DE SEGURANÇA DO PACIENTE ï 2017ò. Informamos tamb®m, que 

no preenchimento do Formulário deve ser anexada a planilha excel padronizada e intitulada ñPLANILHA DE 

CONFORMIDADE DE INDICADORES DE PROCESSO  - PRĆTICAS DE SEGURAN¢A DO PACIENTEò. Os 

dois arquivos podem ser acessados através do 

link: http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes- 

formulario-e-planilha-de-conformidades 

 
O prazo para o preenchimento da AUTOAVALIAÇÃO DAS PRÁTICAS DE SEGURANÇA DO PACIENTE foi 

prorrogado para o dia 30/09/2017. 

 
Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo e-mail: gvims@anvisa.gov.br. 

Atenciosamente, 

Gerência de Vigilância e Monitoramento em Serviços de Saúde - GVIMS 

Gerência Geral de Tecnologia em Serviços de Saúde - GGTES 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa 

 

* Preenchimento Obrigatório   

Atenção: nos campos marcados com 'Visível ao público' não devem ser colocados dados de sua intimidade e 

privacidade.  

 

Clique aqui em caso de dúvidas relativas a este formulário.   

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/plano-integrado-para-a-gestao-sanitaria-da-seguranca-do-paciente-em-servicos-de-saude
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/plano-integrado-para-a-gestao-sanitaria-da-seguranca-do-paciente-em-servicos-de-saude
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/rdc-36-de-25-de-julho-de-2014
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/item/rdc-36-de-25-de-julho-de-2014
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes-formulario-e-planilha-de-conformidades
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes-formulario-e-planilha-de-conformidades
mailto:gvims@anvisa.gov.br


27 
Relatório da Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde ï 2017. 

 

DADOS DA AVALIAÇÃO  

 
Nome Co mpleto do Responsável pelo preenchimento da Avaliação: *  

 

 
E-mail do Núcleo de Segurança do Paciente: *  

 

 

 
DADOS DO SERVIÇO DE SAÚDE AVALIADO  

 
Estado: *  

 
 

CNES - CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE: *  

 

 
NOME DO SERVIÇO DE SAÚDE: *  

 

 
O HOSPITAL POSSUI CENTRO -CIRÚRGICO? *  

SIM 

NÃO 

Número Total de Leitos do Hospital: *  

 

 
Número de leitos de UTI ADULTO: *  

Informar número total de leitos de UTI adulto existentes no hospital.  

 

 
Número de leitos de UTI PEDIÁTRICA: *  

Informar o númer o total de leitos de UTI pediátrica existentes no hospital.  

 

 
Número de leitos de UTI NEONATAL: *  

Informar o número total de leitos de UTI Neonatal existentes no hospital.  

 

 

 
I.  PRÁTICAS DE SEGURANÇA DO PACIENTE -  INDICADORES DE  ESTRUTURA 
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1.  NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE INSTITUÍDO: *  

O serviço de saúde deve informar se instituiu formalmente (SIM) ou não (NÃO), o Núcleo de Segurança do Paciente (NSP). 

De acordo com o Art. 4º da RDC n°. 36/2013, que dispõe sobre a segurança do paciente em serviços de saúde, o NSP 

instituído é todo aquele que teve sua composição formalizada pela direção do serviço de saúde. São considerados documentos 

comprobatórios a serem anexados no formulário: Portaria, Ato e outras documentações formais referentes à instituição do 

NSP do serviço de saúde. 

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário). 

NÃO 

2.  PLANO DE SEGURANÇA DO PACIENTE IMPLANTADO: *  

O serviço de saúde deve informar se, no momento do preenchimento do Formulário, o Plano de Segurança do Paciente (PSP) 

está implantado (SIM) ou não (NÃO) em sua instituição. Este documento deve conter a data de sua publicação, assinatura 

do diretor do serviço de saúde e estar disponível para consulta pelos profissionais de saúde do hospital. Segundo Inciso IX 

do Art. 3º da RDC n°. 36/2013 (ht tp://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/ index.php/legislacao), o PSP é definido 

como o documento que aponta situações de risco e descreve as estratégias e ações definidas pelo serviço de saúde para a 

gestão de risco visando a prevenção e a mitigação dos incidentes, desde a admissão até a transferência, a alta ou o óbito do 

paciente no serviço de saúde. Segundo inciso IV do Art. 7º  da RDC n°. 36/2013, compete ao NSP elaborar, implantar, divulgar 

e manter atualizado o PSP em serviços de saúde. Considera-se que o PSP está implantado na instituição se este documento 

(PSP) constar as seguintes ações definidas no art. 8° da RDC n°. 36/2013: identificação, análise, avaliação, monitoramento 

e comunicação dos riscos no serviço de saúde, de forma sistemática; implementação de protocolos de segurança do paciente 

estabelecidos pelo Ministério da Saúde; identificação do paciente; higiene das mãos; segurança cirúrgica; segurança na 

prescrição, uso e administração de medicamento; manutenção de registro adequado do uso de órteses e próteses quando 

este procedimento for realizado; prevenção de quedas dos pacientes; prevenção de úlceras por pressão; prevenção e controle 

de eventos adversos em serviços de saúde, incluindo as infecções relacionadas à assistência à saúde (infecção do trato 

respiratório relacionado ao uso de ventilação mecânica; infecção de corrente sanguínea; infecção cirúrgica; infecção de trato 

urinário; infecção de sítio cirúrgico em parto cesáreo), medidas de prevenção da resistência microbiana, controle do uso de 

antimicrobianos e segurança nas terapias enteral e parenteral. 

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário) 

NÃO 

3. NÚMERO DE LAVATÓRIOS/PIAS E INSUMOS PARA A HIGIENE DAS MÃOS NAS UTI´s, DE ACORDO COM AS 

NORMAS VIGENTES : *  

O serviço de saúde deve informar se dispõe (SIM) ou não (NÃO), de número de lavatórios/pias e com presença de insumos 

para a higiene das mãos nas UTI´s,  de acordo com as normas vigentes em serviços de saúde. Considerar, para avaliação do 

número de lavatórios/pias, a RDC n° 50/2002, Anexo i, item B.4 Colocação de Lavatórios, pias/lavabos cirúrgicos, disponível 

em: http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/2.  Devem ter fácil acesso e atender à proporção 

abaixo definida: û Unidade de Terapia Intensiva (UTI)  adulto:  deve existir um lavatório a cada cinco leitos de não isolamento. 

û UTI pediátrico / neonatal: 1 (um) lavatório a cada 4 (quatro) leitos. Junto aos lavatórios/pias deve existir provisão de 

sabonete líquido, além de recursos para secagem das mãos e lixeiras que dispensem o contato com as mãos. Para os 

ambientes que executem procedimentos invasivos, cuidados a pacientes críticos e/ou que a equipe de assistência tenha 

contato direto com feridas e/ou dispositivos invasivos, tais como cateteres e drenos, deve existir, além do sabonete líquido, 

provisão de sabonete associado a antisséptico. O Protocolo Nacional para Prática de higiene das mãos em serviços de saúde 

está disponível em: http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/higiene -das- 

maos?category_id=176 

SIM 

NÃO 

4. DISPONIBILIZAÇÃO DE DISPENSADORES CONTENDO PREPARAÇÕES ALCOÓLICAS PARA A HIGIENE DAS 

MÃOS NAS UTIs,  DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES: *  

O serviço de saúde deve informar se dispõe (SIM) ou não (NÃO) de dispensadores contendo preparações alcoólicas para a 

higiene das mãos nas UTI´s, de acordo com as normas vigentes em serviços de saúde. Considerar, para avaliação de 

dispensadores contendo preparações alcoólicas para a higiene das mãos, a RDC n°. 42/2010, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade      de      disponibilização      de      preparação      alcoólica      para      as       mãos,      disponível    em: 
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/2  De acordo com a RDC n°. 42/2010, é obrigatória a 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao)
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao)
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/2
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/higiene-das-
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/legislacao/2
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disponibilização de preparação alcoólica (líquida, gel, espuma ou outras) para fricção antisséptica das mãos: - à beira do leito 

do paciente; em lugar visível e de fácil acesso. - as preparações alcoólicas para a higiene das mãos devem estar contidas em 

dispensadores afixados na parede, frascos afixados na cama /  na mesa de cabeceira do paciente, nos carrinhos de curativos 

/ medicamentos no ponto de assistência, podendo também ser portadas pelos profissionais em frascos individuais de bolso. 

O Protocolo Nacional para Prática de higiene das mãos em serviços de saúde está disponível em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publ icacoes/item/higiene-das-maos?category_id=176 

SIM 

NÃO 

ORIENTAÇÕES:  

Entende-se por protocolo institucional implantado a existência de documento próprio da instituição de saúde sobre o item 

avaliado. Aceita-se que o documento tenha no máximo 3 anos de data de publicação ou revisão. Os protocolos básicos de 

segurança do paciente (MS) foram publicados em 2013, por meio da Portaria nº 1.377, de 9 de julho de 2013 e Portaria nº 

2.095, de 24 de setembro de 2013. As medidas de prevenção de IRAS específicas para a prevenção de infecção do trato 

respiratório relacionado ao uso de ventilação mecânica, infecção de corrente sanguínea, infecção cirúrgica, infecção de trato 

urinário, resistência microbiana e controle do uso de antimicrobianos estão publicadas no manual da Anvisa intitulado Medidas 

de Prevenção de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (ANVISA, 2017), disponível em: 

http:/ /www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/images/documentos/livros/Medidas_de_Preveno_de_Infeco_Relacionada 

    Assistncia Sade.pdf 

5.         PROTOCOLO         DE         PRÁTICA         DE         HIGIENE         DAS         MÃOS         IMPLANTADO: *   O 

serviço de saúde deve informar se implantou (SIM) ou não (NÃO), o protocolo de Prática de Higiene das Mãos em Serviços de 

Saúde. O protocolo de prática de higiene das mãos em serviços de saúde deve conter, recomendações para: û tipos de higiene 

das mãos: higiene simples, higiene antisséptica, fricção antisséptica das mãos com preparação alcoólica e antissepsia cirúrgica 

das mãos (que não é abordada neste protocolo). û ponto de assistência: considera-se ponto de assistência, o local onde 

estejam presentes: ño paciente, o profissional de sa¼de e a assist°ncia ou tratamento, envolvendo o contato com o paciente 

ou suas imedia»es (ambiente do paciente)ò. û fácil acesso a um produto de higiene das mãos; û distribuição dos 

dispensadores e pias; û descrição das técnicas de higiene das mãos; û os ñcinco momentosò para higiene das mãos; û uso de 

luvas em serviços de saúde; û indicadores para monitoramento da adesão às práticas de higiene das mãos. O Protocolo 

Nacional para Prática de Higiene das Mãos em Serviços de Saúde está disponível em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/higiene -das-maos?category_id=176 Caso o 

serviço tenha implantado o Protocolo para Prática de Higiene das Mãos em Serviços de Saúde, deve anexar o documento 

comprobatório no formulário. 

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário) 

NÃO 

6.  PROTOCOLO DE IDENTIFIC AÇÃO DO PACIENTE IMPLANTADO: *  

O serviço de saúde deve informar se implantou (SIM) ou não (NÃO), o protocolo de identificação do paciente. O protocolo de 

identificação do paciente deve conter, orientações para: a. Que o processo assegure que o cuidado seja prestado à pessoa 

para a qual se destina. b. Aplicação em todos os ambientes de prestação do cuidado de saúde (por exemplo, unidades de 

internação, ambulatório, salas de emergência, centro cirúrgico) em que sejam realizados procedimentos, quer terapêuticos, 

quer diagnósticos. c. Identificação de todos os pacientes (internados, em regime de hospital dia, ou atendidos no serviço de 

emergência ou no ambulatório) que deve ser realizada em sua admissão no serviço através de uma pulseira. d. Orientação 

para utilização de no mínimo dois identificadores como: û Nome completo do paciente; û Nome completo da mãe do paciente; 

û Data de nascimento do paciente; û Número de prontuário do paciente. e. Para a identificação do recém-nascido, a pulseira 

de identificação deve conter a informação do nome da mãe e o número do prontuário do recém-nascido e outras informações 

padronizadas pelo serviço de saúde. - Quando for realizada transferência para outro serviço de saúde, um identificador 

adicional do paciente pode ser o endereço. - Não usar o número do quarto/enfermaria/l eito do paciente como um identificador, 

em função do risco de trocas no decorrer da estada do paciente no serviço. f. Confirmação da identificação do paciente, que 

deve ser realizada antes da: û administração de medicamentos, û administração do sangue, û administração de 

hemoderivados, û coleta de material para exame, û entrega da dieta e; û realização de procedimentos invasivos. g. O 

profissional responsável pelo cuidado deverá perguntar o nome ao paciente/familiar/acompanhante e conferir as informações 

contidas na pulseira do paciente com o cuidado prescrito, ou com a rotulagem do material que será utilizado. h. A identificação 

do hemocomponente e dos hemoderivados deve seguir a legislação específica. i. Mesmo que o profissional de saúde conheça 

o paciente, deverá verificar os detalhes de sua identificação para garantir que o paciente correto receba o cuidado correto. j. 

Orientação aos profissionais para notificação de eventos adversos, incluindo incidentes relacionados com erros de identificação 
do paciente ocorridos nos serviços de saúde do país ao Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) da instituição e ao Sistema 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/higiene-das-maos?category_id=176
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/higiene-das-maos?category_id=176
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/images/documentos/livros/Medidas_de_Preveno_de_Infeco_Relacionada
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/images/documentos/livros/Medidas_de_Preveno_de_Infeco_Relacionada
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/higiene-das-maos?category_id=176
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/higiene-das-maos?category_id=176
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Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), por meio do sistema NOTIVISA (RDC n° 36/2013).  O Protocolo para Identificação do 

Paciente está disponível em: http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/ identificacao-do- 

paciente Caso o serviço tenha implantado o Protocolo para Identificação do Paciente, deve anexar o documento comprobatório 

no formulário. 

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário) 

NÃO 

7.  PROTOCOLO DE CIRURGIA  SEGURA IMPLANTADO: *  

Essa questão não deve ser preenchida por hospitais que não possuem centro-cirúrgico, não haverá prejuízo na pontuação 

final do serviço. O serviço de saúde deve informar se implantou (SIM) ou não (NÃO), o protocolo de cirurgia segura em sua 

Instituição. O protocolo de cirurgia segura deve conter, orientações para: a. Aplicação da Lista de Verificação de Segurança 

Cirúrgica (LVSC) em três momentos, pela equipe cirúrgica (cirurgião, anestesista e equipe de enfermagem): antes da indução 

anestésica, antes da incisão cirúrgica e antes do paciente deixar a sala de cirurgia. Antes da indução anestésica û Identificação 

do paciente, do sítio cirúrgico, do procedimento e do consentimento informado; û Tipo de procedimento planejado, o sítio 

cirúrgico e a assinatura do consentimento para cirurgia. Quando a confirmação pelo paciente não for possível, como no caso 

de crianças ou pacientes incapacitados, um tutor ou familiar poderá assumir esta função. û Demarcação do local da cirurgia 

no corpo do paciente. û Verificação da segurança anestésica (verificar o funcionamento do monitor multiparamétrico;  alergias 

conhecidas; avaliação de vias aéreas e risco de aspiração; avaliação de risco de perda sanguínea). Antes da incisão cirúrgica 

(Pausa Cirúrgica) û Identificação de todos os membros da equipe; û Confirmação da identidade do paciente, do sítio cirúrgico 

e do procedimento; û Verificação/previsão de eventos críticos: - Cirurgião: previsão de etapas críticas, possíveis eventos 

críticos, duração da cirurgia e perda sanguínea. - Anestesiologista: revisão de eventuais complicações anestésicas e previsão 

do uso de sangue, componentes e hemoderivados, além da presença de comorbidades e possíveis complicações. - Equipe de 

Enfermagem: confirmação das condições de esterilização, equipamentos e infraestrutura. û Verificação da realização da 

profilaxia antimicrobiana: se foram administrados antimicrobianos durante os últimos 60 minutos antes da incisão da pele; û 

Verificação de exames de imagem. Antes do paciente deixar a sala de cirurgia û Confirmação do nome do procedimento; û 

Confirmação da contagem de instrumentais, compressas e agulhas; û Confirmação da identificação da amostra; û 

Documentação de problemas com equipamentos; û Revisão das medidas para a recuperação pós-operatoria. b. 

Documentação no prontuário, de: avaliação pré-anestésica; consentimento informado; exame físico e alergias. c. Lista de 

Verificação de Segurança Cirúrgica (LVSC) aplicada e devidamente preenchida. d. Orientação aos profissionais para notificação 

de eventos adversos, incluindo os incidentes relacionados com procedimentos cirúrgicos ocorridos nos serviços de saúde do 

país ao Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) da instituição e ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), por meio 

do sistema NOTIVISA (RDC n° 36/2013). O Protocolo Nacional para Cirurgia Segura está disponível em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/protocolo -de-cirurgia- 

segura?category_id=176 Caso o serviço tenha implantado o Protocolo para Cirurgia Segura, deve anexar o documento 

comprobatório no formulário. 

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário) 

NÃO 

8.       PROTOCOLO        DE        PREVENÇÃO        DE        LESÃO        POR        PRESSÃO        IMPLANTADO: *    O 

serviço de saúde deve informar se implantou (SIM) ou não (NÃO), o protocolo de prevenção de lesão (úlcera) por pressão. O 

protocolo de prevenção de lesão por pressão deve conter: û Descrição de critérios para avaliação de risco após a admissão e 

durante a internação; û Ferramentas utilizadas para identificação do risco do paciente para lesão por pressão junto  à equipe de 

saúde; û Medidas de prevenção, conforme avaliação de risco realizada; û Medidas de tratamento da lesão por pressão; û 

Orientações para registro da lesão nos prontuários dos pacientes; û Orientação aos profissionais para notificação de eventos 

adversos, incluindo as lesões por pressão ocorridas nos serviços de saúde ao Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) da 

instituição e ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), por meio do sistema NOTIVISA (RDC n° 36/2013).  O Protocolo 

Nacional para Prevenção de Lesão (úlcera) por Pressão está disponível em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/ulcera -por-pressao. Caso o serviço tenha 

implantado o Protocolo para Prevenção de Lesão por Pressão, deve anexar o documento comprobatório no formulário.  

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário) 

NÃO 

9.  PROTOCOLO PARA PREVENÇÃO DE QUEDAS IMPLANTADO: *  

O serviço de saúde deve informar se implantou (SIM) ou não (NÃO), o protocolo para prevenção de quedas. O protocolo para 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/identificacao-do-
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/protocolo-de-cirurgia-
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/protocolo-de-cirurgia-
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/ulcera-por-pressao
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/ulcera-por-pressao
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prevenção de quedas deve conter, orientações para: û Avaliação de risco de queda para todos os pacientes na admissão e 

durante a internação; û Manutenção de ambiente seguro para o paciente: pisos antiderrapantes, grades, mobiliário e 

iluminação apropriados, entre outros; û Supervisão da medicação utilizada, especialmente para aquelas que promovam 

alteração da mobilidade e do equilíbrio; û Orientação ao acompanhante ou paciente com hipotensão postural: levantar-se do 

leito progressivamente (elevar a cabeceira 30°, sentar-se no leito com os pés apoiados no chão por 5 a 10 minutos, antes de 

sair da cama); û Orientação ao paciente, familiares e acompanhantes para a prevenção de quedas. û Orientação aos 

profissionais para notificação de eventos adversos, incluindo a queda de pacientes ocorridas nos serviços de saúde do país 

ao Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) da instituição e ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS), por meio do 

sistema NOTIVISA (RDC n° 36/2013). O Protocolo Nacional para prevenção de quedas está disponível em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/prevencao -de-quedas Caso o serviço tenha 

implantado o Protocolo para Prevenção de quedas, deve anexar o documento comprobatório no formulário. 

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário) 

NÃO 

10. PROTOCOLO PARA SEGURANÇA NA PRESCRIÇÃO, USO E ADMINISTRAÇÃO DE MEDICAMENTOS 

IMPLANTADO: *  

O serviço de saúde deve informar se implantou (SIM) ou não (NÃO), o protocolo de prescrição, uso e administração de 

medicamentos. O Protocolo Nacional para Protocolo de segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos está 

disponível em: http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca -na-prescricao-uso- 

e-administracao-de-medicamentos. Caso o serviço tenha implantado o Protocolo para segurança na prescrição, uso e 

administração de medicamentos, deve anexar o documento comprobatório no formulário. (Vide mais informações no 

documento "ORIENTAÇÕES PARA A AUTOAVALIAÇÃO DAS PRÁTICAS DE SEGURANÇA DO PACIENTE - 2017") 

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário) 

NÃO 

11. PROTOCOLO PARA A PREVENÇÃO DE INFECÇÃO PRIMÁRIA DE CORRENTE SANGUÍNEA ASSOCIADA AO 

USO DE CATETER VENOSO CENTRAL IMPLANTADO: *  

O serviço de saúde deve informar se implantou (SIM) ou não (NÃO), o protocolo para a prevenção de infecção primária de 

corrente sanguínea associada ao uso de cateter venoso central. O protocolo para a prevenção de infecção primária de corrente 

sanguínea associada ao uso de cateter venoso central deve conter, orientações para: û Higiene das mãos. û Precauções de 

barreira máxima para a inserção do cateter: uso gorro, máscara, avental e luvas estéreis e campos estéreis grandes que 

cubram toda área a ser puncionada. û Preparo da pele com gluconato de clorexidina a 2%. û Seleção do sítio de inserção de 

Cateter Venoso Central (CVC): utilização da veia subclávia como sítio preferencial para CVC não tunelizado. û Revisão diária 

da necessidade de permanência do CVC, com pronta remoção quando não houver indicação. û Cuidados na manutenção do 

cateter: fixação do cateter, desinfecção de conectores antes de serem acessados, cuidados com o curativo da inserção do 

cateter, inspeção diária do sítio de inserção do CVC e higiene das mãos antes e após o manuseio do acesso vascular. As 

medidas para Prevenção de infecção primária de corrente sanguínea associada ao uso de cateter venoso central estão 

disponíveis      em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/images/documentos/livros/Medidas_de_Preveno_de_Infeco_Relacionada 

    Assistncia Sade.pdf Caso o serviço tenha implantado o protocolo de prevenção de infecção primária de corrente sanguínea 

associada ao uso de cateter venoso central, deve anexar o documento comprobatório no formulário. 

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário) 

NÃO 

12.  PROTOCOLO PARA A PREVENÇÃO DE INFECÇÃO DO TRATO URINÁRIO  RELACIONADO  AO USO DE CATETER 

VESICAL DE DEMORA IMPLANTADO: *  

O serviço de saúde deve informar se implantou (SIM) ou não (NÃO), o protocolo para a prevenção de infecção do trato 

urinário relacionado ao uso de cateter vesical de demora. O protocolo para a prevenção de infecção do trato urinário 

relacionado ao uso de cateter vesical de demora deve conter, orientações para: û Higiene das mãos antes e após a inserção 

do cateter e qualquer manuseio do sistema ou do sítio; û Definição de critérios para indicações do uso de cateteres urinários; 

û Orientações para a inserção, cuidados e manutenção do cateter urinário. As medidas para prevenção de infecção do trato 

urinário relacionado ao uso de cateter vesical de demora estão disponíveis em: 

http://www2 0.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/images/documentos/livros/Medidas_de_Preveno_de_Infeco_Relacionada 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/prevencao-de-quedas
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/prevencao-de-quedas
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/seguranca-na-prescricao-uso-
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/images/documentos/livros/Medidas_de_Preveno_de_Infeco_Relacionada
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/images/documentos/livros/Medidas_de_Preveno_de_Infeco_Relacionada
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/images/documentos/livros/Medidas_de_Preveno_de_Infeco_Relacionada
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    Assistncia Sade.pdf Caso o serviço tenha implantado o protocolo de prevenção de infecção do trato urinário relacionado 

ao uso de cateter vesical de demora, deve anexar o documento comprobatório no formulário.  

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário) 

NÃO 

13. PROTOCOLO PARA A PREVENÇÃO DE INFECÇÃO DO TRATO RESPIRATÓRIO RELACIONADO AO USO DE 

VENTILAÇÃO  MECÂNICA  IMPLANTADO:  *  

O serviço de saúde deve informar se implantou (SIM) ou não (NÃO), o protocolo para a prevenção de infecção do trato 

respiratório relacionado ao uso de ventilação mecânica. O protocolo para a prevenção de infecção do trato respiratório 

relacionado ao uso de ventilação mecânica deve conter, orientações para: û Manter os pacientes com a cabeceira elevada 

entre 30 e 450; û Avaliar diariamente a sedação e diminuir sempre que possível; û Higiene oral com antissépticos. As medidas 

para Prevenção de infecção do trato respiratório relacionado ao uso de ventilação mecânica estão disponíveis em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaci ente/images/documentos/livros/Medidas_de_Preveno_de_Infeco_Relacionada 

    Assistncia Sade.pdf Caso o serviço tenha implantado o protocolo de prevenção de infecção do trato respiratório relacionado 

ao uso de ventilação mecânica, deve anexar o documento comprobatório no formulário.  

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário) 

NÃO 

14.  PROTOCOLO DE PREVENÇÃO DA RESISTÊNCIA  MICROBIANA  E CONTROLE DO USO DE ANTIMICROBIANOS 

IMPLANTADO:  *  

O serviço de saúde deve informar se implantou (SIM) ou não (NÃO), o protocolo para protocolo de prevenção da resistência 

microbiana e controle do uso de antimicrobianos. O protocolo de prevenção da resistência microbiana e controle do uso de 

antimicrobianos deve conter, orientações para: û Higiene das mãos; û Vigilância de pacientes colonizados e/ou infectados por 

microrganismos multirresistentes; û Instituição de precauções padrão para todos os pacientes; û Instituição de precauções de 

contato para pacientes colonizados e/ou infectados por microrganismos multirresistentes; û Controle do uso de 

antimicrobianos. û Limpeza e desinfecção de ambientes, materiais e superfícies. û Instituição de um programa de controle do 

uso de antimicrobianos. û Restrições do número de antimicrobianos no formulário terapêutico do hospital. û Capacitação aos 

profissionais de saúde sobre medidas de prevenção e controle de infecções e da resistência microbiana em serviços de saúde. 

û Divulgação de material sobre a importância dos pacientes e familiares /  acompanhantes na adoção de medidas de prevenção 

e controle de infecções e da resistência microbiana em serviços de saúde. û Supervisão da implementação das boas práticas 

laboratoriais nos laboratórios de microbiologia que atendem a instituição. Caso o serviço tenha implantado o protocolo de 

prevenção da resistência microbiana e controle do uso de antimicrobianos, deve anexar o documento comprobatório no 

formulário. 

SIM (anexar documento comprobatório na próxima página do formulário) 

NÃO 

 
 

II -  INDICADOR DE PROCES SO 

 
15.  CONFORMIDADE  DA  AVALIAÇÃO  DO RISCO  DE  LESÃO  POR  PRESSÃO: *  

Indicar o total (número absoluto) de respostas afirmativas para a avaliação de risco para lesão por pressão. Seguir as 

instruções para seleção de prontuários e preenchimento da Planilha de conformidade de indicadores de processo, em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/or ientacoes-formulario-e-planilha-de- 

conformidades. O Protocolo para Prevenção  de  Úlcera por Pressão está disponível em: 

http://www20.anvisa.go v.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/ulcera-por-pressao 

 

 
16.  CONFORMIDADE  DA AVALIAÇÃO  DO RISCO DE QUEDA: *  

Indicar o total (número absoluto) de respostas afirmativas para a avaliação de risco de queda. Seguir as instruções para 

seleção de prontuários e preenchimento da Planilha de conformidade de indicadores de processo, em: 
http://www20.anvisa.gov.br/seguranc adopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes-formulario-e-planilha-de- 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/images/documentos/livros/Medidas_de_Preveno_de_Infeco_Relacionada
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/images/documentos/livros/Medidas_de_Preveno_de_Infeco_Relacionada
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes-formulario-e-planilha-de-
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes-formulario-e-planilha-de-
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/ulcera-por-pressao
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/ulcera-por-pressao
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes-formulario-e-planilha-de-
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conformidades O Protocolo para Prevenção de Queda está disponível em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/prevencao -de-quedas 

 

 
17. CONFORMIDADE PARA A APLICAÇÃO DA LISTA DE VERIFICAÇÃO DA SEGURANÇA CIRÚRGICA (LVSC): *  

Essa questão não deve ser preenchida por hospitais que não possuem centro-cirúrgico, não haverá prejuízo na pontuação 

final do serviço. Indicar o total (número absoluto) de respostas afirmativas para a aplicação da LVSC. Seguir as instruções 

para seleção de prontuários e preenchimento da Planilha de conformidade de indicadores de processo, em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes -formulario-e-planilha-de- 

conformidades O Protocolo para Cirurgia Segura está disponível em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/in dex.php/publicacoes/item/protocolo -de-cirurgia- 

segura?category_id=176 

 

 
18. MONITORAMENTO INDIRETO MENSAL DA ADESÃO À HIGIENE DAS MÃOS PELOS PROFISSIONAIS DE 

SAÚDE DAS UTI (CONSUMO DE PREPARAÇÕES ALCOÓLICAS: PELO  MENOS 20ML/1000  PACIENTE -DIA): *  

Se o resultado do consumo de preparação alcoólica for enviado mensalmente à GVIMS/GGTES/ANVISA pelo Formulário 

eletrônico: AVALIAÇÃO DO CONSUMO DE PREPARAÇÃO ALCOÓLICA / SABONETE LIQUIDO PARA HIGIENE DAS MÃOS EM 

SERVIÇOS  DE  SAÚDE,  que pode  ser acessado  pelo  link 

http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=12905  , assinale a opção ñSIM E ENVIADO PARA A ANVISAò 

e neste caso, insira os números dos Protocolos de envio (gerados pelo Formsus após a gravação das informações) dos últimos 

3 meses dentro do semestre avaliado (01/01/2017 a 30/06/2017). Se o resultado do consumo de preparação alcoólica for 

enviado mensalmente ao seu estado, assinale a opção ñSIM E ENVIADO PARA O ESTADOò (neste caso, cada estado verificará 

se existe o envio regular dessas informações) ou NÃO MONITORADO, caso o hospital não monitore este indicador. O Protocolo 

Nacional para Prática de  Higiene  das  Mãos  está disponível em: 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/higiene -das-maos?category_id=176. 

 
SIM, ENVIADO PARA A ANVISA 

SIM, ENVIADO PARA O ESTADO 

NÃO MONITORA 

19. REGULARIDADE DA NOTIFICAÇÃO MENSAL DE INDICADORES DE INFECÇÕES RELACIONADAS À 

ASSISTÊNCIA   À    SAÚDE    (USANDO    OS    CRITÉRIOS    DIAGNÓSTICOS    NACIONAIS    DA    ANVISA). *  A 

notificação dos indicadores das Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS) deve ser realizada mensalmente, até o 

15º  dia útil após o mês de vigilância. Esta notificação pode ser feita pelos formulários eletrônicos nacionais, disponibilizados 

pela ANVISA: http://portal.anvisa.gov.br/notificacoes -servico-de-saudeo-de-saude ou diretamente para o estado. PROGRAMA 

NACIONAL DE PREVENÇÃO E CONTROLE DE INFECÇÕES RELACIONADAS À ASSISTÊNCIA À SAÚDE (2016-2020) 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/pnpciras -2016-2020 Meta 1 - Até 2020, 80% 

de todos os hospitais com leitos de UTI (adulto, pediátrico ou neonatal) notificando os seus dados de Infecção Primária da 

Corrente Sanguínea (IPCS) associada a cateter venoso central (CVC) com regularidade de notificação de 10 a 12 meses do 

ano. Meta 2 - Até 2020, 80% de todos os hospitais com leitos de UTI (adulto, pediátrico ou neonatal) notificando os seus 

dados de Pneumonia Associada à Ventilação Mecânica (PAV), Infecção do trato urinário (ITU) associado à sonda vesical de 

demora (SVD) com regularidade de notificação de 10 a 12 meses do ano. Meta 3 - Até 2020, 80% dos hospitais que realizam 

parto cirúrgico notificando os seus dados de infecção em cesariana nos 10 a 12 meses do ano. (Caso o serviço de saúde 

tenha notificado dados de IRAS para UTI Adulto, UTI Pediátrica, UTI Neonatal e Centro Cirúrgico, preencher o campo ñNÜ do 

Protocolo de Envio gerado pelo FormSusò da seguinte forma: UTI Adulto: NÜ do Protocolo; UTI Pedi§trica: NÜ do Protocolo; 

UTI Neonatal: Nº do Protocolo; Centro Cirúrgico: Nº do  Protocolo.) 

 
SIM    ï    ENVIOU    OS    DADOS    PARA     A     ANVISA     DE     10     A     12     MESES     EM     2016   SIM    

ï    ENVIOU    OS    DADOS    PARA    O     ESTADO     DE     10     A     12     MESES     EM     2016  NÃO ï 

MONITORA OS INDICADORES DE IRAS, MAS NÃO ENVIOU OS DADOS DE 10 A 12 MESES EM 2016 

NÃO ï NÃO MONITORA OS INDICADORES DE IRAS 

http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/prevencao-de-quedas
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/prevencao-de-quedas
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes-formulario-e-planilha-de-
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/orientacoes-formulario-e-planilha-de-
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/protocolo-de-cirurgia-
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/protocolo-de-cirurgia-
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=12905
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=12905
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/higiene-das-maos?category_id=176
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/higiene-das-maos?category_id=176
http://portal.anvisa.gov.br/notificacoes-servico-de-saudeo-de-saude
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/pnpciras-2016-2020
http://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/pnpciras-2016-2020


34 
Relatório da Autoavaliação das Práticas de Segurança do Paciente em Serviços de Saúde ï 2017. 

 

 

 

 
Nº do Protocolo de Envio gerado pelo FormSus 1:  

 

 

Nº do Protocolo de Envio gerado pelo FormSus 2:  

 

 

Nº do Protocolo de Envio gera do pelo FormSus 3:  

 

 

Nº do Protocolo de Envio gerado pelo FormSus 4:  

 

 

Nº do Protocolo de Envio gerado pelo FormSus 5:  

 

 

Nº do Protocolo de Envio gerado pelo FormSus 6:  

 

 

Nº do Protocolo de Envio gerado pelo FormSus 7:  

 

 

Nº do Protocolo de e nvio gerado pelo FormSus 8:  

 

 

Nº do Protocolo de Envio gerado pelo FormSus 9:  

 

 

Nº do Protocolo de Envio gerado pelo FormSus 10:  

 

 

Nº do Protocolo de Envio gerado pelo FormSus 11:  

 

 

Nº do Protocolo de Envio gerado pelo FormSus 12:  
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Avançar 

Clique aqui em caso de dúvidas relativas a este formulário. 

Página 1 de 2 
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ANEXO II ï Diagrama de Pareto - Autoavaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente. 

Região Centro-Oeste, 2017. 

 
 

 
 

Observa-se que na Região Centro-Oeste (ANEXO II), que os indicadores de processo 

(C15. Conformidade da avaliação do risco de lesão por pressão e C18. Monitoramento indireto 

mensal da adesão à higiene das mãos pelos profissionais de saúde das UTI - consumo de 

preparações alcoólicas - pelo menos 20ml/1000 paciente-dia) e os indicadores de estrutura (C8. 

Adesão ao protocolo de prevenção de lesão por pressão; C9. Adesão ao protocolo de prevenção 

de queda; C10. Adesão ao protocolo de segurança na prescrição, uso e administração de 

medicamentos e C14. Adesão ao protocolo de prevenção da resistência microbiana e controle do 

uso de antimicrobianos) apresentaram as maiores frequências relativas de não conformidade às 

práticas de segurança do paciente. 

Pode-se observar, ainda, que as maiores frequências relativas de conformidade às 

práticas de segurança do paciente foram relacionadas aos indicadores de estrutura (C1. Núcleo 

de segurança do paciente - NSP instituído; C3. Número de lavatórios/pias e insumos para a 

Critérios 
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higiene das mãos nas UTI, de acordo com as normas vigentes; C4. Disponibilização de 

dispensadores contendo preparações alcoólicas para a higiene das mãos nas UTI, de acordo com 

as normas vigentes; C5. Protocolo de prática de higiene das mãos implantado e C11. Protocolo 

para a prevenção de infecção primária de corrente sanguínea associada ao uso de cateter venoso 

central implantado) e aos indicadores de processo (C16. Conformidade da avaliação do risco de 

queda e C17. Conformidade para a aplicação da Lista de Verificação da Segurança Cirúrgica - 

LVSC). 
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ANEXO III - Diagrama de Pareto - Autoavaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente. 

Região Nordeste, 2017. 

 

 

De acordo com o ANEXO III, na região Nordeste, os indicadores de processo: C15. 

Conformidade da avaliação do risco de lesão por pressão e C18. Monitoramento indireto mensal da 

adesão à higiene das mãos pelos profissionais de saúde das UTI - consumo de preparações 

alcoólicas - pelo menos 20ml/1000 paciente-dia e os indicadores de estrutura: C14. Adesão ao 

protocolo de prevenção da resistência microbiana e controle do uso de antimicrobianos; C9. Adesão 

ao protocolo de prevenção de quedas implantado e C10. Adesão ao protocolo de segurança na 

prescrição, uso e administração de medicamentos implantado foram os que apresentaram as 

maiores frequências relativas de não conformidade às práticas de segurança do paciente. 

As maiores frequências relativas de conformidade às práticas de segurança do paciente 

foram relacionadas aos indicadores: C1. Núcleo de segurança do paciente instituído; C4. 

  Disponibilização de dispensadores contendo preparações alcoólicas para a higiene das 

mãos nas UTI, de acordo com as normas vigentes e C5. Protocolo de prática de higiene das mãos 

implantado.

Critérios Critérios 
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ANEXO IV - Diagrama de Pareto - Autoavaliação Nacional das Práticas de Segurança do Paciente. 

Região Norte, 2017. 

 

 

O ANEXO IV mostra que, na Região Norte, os indicadores de processo (C7. Adesão ao 

protocolo de cirurgia segura implantado; C8. Adesão ao protocolo de prevenção de lesão por pressão 

implantado; C9. Adesão ao protocolo de prevenção de queda; C10. Adesão ao protocolo de 

segurança na prescrição, uso e administração de medicamentos implantado; C14. Adesão ao 

Protocolo de prevenção da resistência microbiana e controle do uso de antimicrobianos implantado; 

e C15. Conformidade da avaliação do risco de lesão por pressão) apresentaram as maiores 

frequências relativas de não conformidade às práticas de segurança do paciente. 

Quanto às maiores frequências relativas de conformidade às práticas de segurança do 

paciente, observa-se que foram relacionadas aos indicadores de estrutura (C1. Núcleo de segurança 

do paciente instituído; C4. Disponibilização de dispensadores contendo preparações alcoólicas para 

a higiene das mãos nas UTI, de acordo com as normas vigentes) e aos indicadores de processo. 

(C16. Conformidade da avaliação do risco de queda e C17. Conformidade para a aplicação da Lista 

de Verificação da Segurança Cirúrgica ï LVSC). 

Critérios 


